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     PORTARIA SEADM  Nº 331/2017 – DE 05 de JULHO DE 2017 

 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei nº 548, de 08 de julho de 1986, Estatuto do Servidor 
Público deste Município e pelo Decreto Municipal nº. 012 de 02 de janeiro de 2017 e 
considerando o que restou provado no processo administrativo nº 16081/2017 de 
26/06/2017. 

 
RESOLVE: 

 
 
 

CONCEDER ao servidor KERLLY LOUZADA VILELA, PROF.II, Matrícula 
nº 993420, 08 (oito) dias de Licença Luto, de acordo com o Processo nº 16081/2017, 
de 26/06/2017, e com o inciso III do artigo 92 da Lei Municipal n° 548/86 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Araruama, com início em 16/06/2017 e 
término em 23/06/2017. 

 

 
  

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária, 05 de julho de 2017. 

 
         
  
 

Jaqueline Ferreira Prates da Silva 
Secretária Municipal de Administração  

Matrícula nº 9950343-4 

 

 


